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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MEC – SETEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

Resolução 8/2022 - RTR-CONSUP/RTR/IFMT, de 8 de março de 2022

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE MATO GROSSODE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 31/03/2021, publicado no

Diário Oficial da União nº 62, de 05/04/2021, seção 2, página 1, considerando  os o9cios nº 1, de 4 de janeiro de 2022 e

nº 2, de 24 de fevereiro de 2022 e a decisão da 52ª Reunião Ordinária deste Conselho, realizada em 08 de março de
2022;

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º – APROVAR Art. 1º – APROVAR o Projeto inEtulado "Resíduo da Indústria de GelaEna como alternaEva para a

adubação da Soja e do Milho em Sorriso-MT", proposto pela professora Ana Paula Encide Olibone, conforme

recomendado pela Resolução CONSEPE nº 053, de 15 de dezembro de 2021;

Art. 2º - APROVARArt. 2º - APROVAR  a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Administração do

IFMT - Campus Alta Floresta, conforme recomendado pela Resolução CONSEPE nº 054, de 15 de dezembro de 2021;

Art. 3º - APROVARArt. 3º - APROVAR  a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos

Gerenciais do IFMT - Campus Campo Novo do Parecis - Processo nº 23192.000524.2020-48, conforme

recomendado pela Resolução CONSEPE nº 01, 23 de fevereiro de 2022;

Art. 4º - APROVARArt. 4º - APROVAR  a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Gestão

Integrada de Segurança Pública (Processo nº 23188.002053.2021-52), conforme recomendado pela Resolução CONSEPE

nº 02, de 23 de fevereiro de 2022;

Art. 5º - APROVARArt. 5º - APROVAR  o Projeto de Pesquisa inEtulado "Avaliação de Alimentos AlternaEvos e AdiEvos na

Dieta de Aves e Suínos", proposto pelo professor Saullo Diogo de Assis (Processo nº 23197.000704.2021-61), conforme

recomendado pela Resolução CONSEPE nº 03, de 23 de fevereiro de 2022;

Art. 6º -Art. 6º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Cuiabá-MT, 08 de março de 2022.

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Presidente do Conselho Superior
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